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Data e Horário de Disputa: dia 28/11/2017, às 09:00 horas.
N° 0834/17 - Registro de Preços de Medicamentos.
Data e Horário de Disputa: dia 29/11/2017, às 10:00 horas.
N° 0842/17 - Registro de Preços de Lâmpada Fluorescente.
Data e Horário de Disputa: dia 04/12/2017, às 10:00 horas.
N° 0853/17 - Registro de Preços de Medicamentos.
Data e Horário de Disputa: dia 04/12/2017, às 09:00 horas.
N° 0858/17 - Registro de Preços de Insumos para Oftalmologia.
Data e Horário de Disputa: dia 28/11/2017, às 09:00 horas.
N° 0865/17 - Registro de Preços de Medicamentos.
Data e Horário de Disputa: dia 28/11/2017, às 09:00 horas.
No- 0866/17 - Aquisição de Etiqueta.
Data e Horário de Disputa: dia 04/12/2017, às 09:00 horas.
As licitações acima serão realizadas através da Internet no site
www.licitacoes-e.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até
as datas e horários indicados no edital (página 1).

Porto Alegre, 9 de novembro de 2017.
MARCELO SILVEIRA DE CASTRO

Coordenador da Comissão de Licitações

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ACRE

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL No- 1/2017

ESPÉCIE: EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO INTER-
NACIONAL No- 01/2017. PARTES: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC) E A
NORTHERN VIRGINIA COMMUNITY COLLEGE (NOVA). -
(PROCESSO No- 23244.002726/2017-76). OBJETO: Criar atividades
em conjunto de acordo com mútuo interesse, nas áreas de educação;
pesquisa; extensão; assistência técnica, administrativa e acadêmica, e
em todas as outras formas de atividades educacionais. VIGÊNCIA:
Vigorando pelo prazo de 4 (quatro) anos, no final do qual as partes
podem negociar uma renovação por escrito, podendo ser rescindido
sem justificativas através do envio por escrito de notificação à outra
Parte com antecedência mínima de 6 (seis) meses à data de término
deste termo. DATA DE ASSINATURA: 23/03/2017 - Signatários do
Instrumento: Rosana Cavalcante dos Santos - Reitora do IFAC - Scott
Ralls - Presidente da NOVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 39/2017 - UASG 158156

No- Processo: 23244007732201710 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais
permanentes para laboratório, para atender as demandas dos Campi
do IFAC, de acordo com as especificações e quantidades apresentadas
no subitem 7.1 Total de Itens Licitados: 00160. Edital: 10/11/2017 de
08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Rua Coronel José
Galdino, 495 Bosque Bosque - RIO BRANCO - AC ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/158156-05-39-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 10/11/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 24/11/2017 às 10h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

AMARILDO JESUS TELES CONTREIRAS
Coordenador de Licitação

(SIDEC - 09/11/2017) 158156-26425-2017NE800010

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO No- 22/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 11/09/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de condicionadores de ar para o Instituto Federal do Acre IFAC
Campus Tarauacá, Sena Madureira, Xapuri, Cruzeiro do Sul, Baixada
do Sol e Reitoria.

AMARILDO JESUS TELES CONTREIRAS
Coordenador de Licitação

(SIDEC - 09/11/2017) 158156-26425-2017NE800010

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO No- 25/2017

O Coordenador de Licitação do Instituto Federalde Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Acre - - IFAC (UASG: 158156) torna
público o resultadofinal do Pregão Eletrônico SRP nº 25/2017, que
tinha por objeto aquisição de material permanennte mobiliários para
atender as necessidades doInstituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Acre - IFAC, conforme Edital e Anexos. Empresa
vencedora: LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP
(CNPJ: 02.604.236/0001-62), Grupo 3, Valor R$ 309.184,00; Grupo
4, Valor R$ 293.970,00. TOTAL DO FORNECEDOR: R$
603.154,00. METALPOX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - EPP (CNPJ: 04.008.278/0001-66), Grupo 1, Valor
R$322.200,00. TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 322.200,00.FLEX-
FORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (CNPJ:
49.058.654/0001-65), Grupo 2, Valor R$ 713.603,04. TOTAL DO
FORNECEDOR: R$ 713.603,04.VALOR GLOBAL DA ATA: R$
1.638.957,04. Demais informações no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 09/11/2017) 158156-26425-2017NE800010

RDC ELETRÔNICO No- 1/2017 - UASG 158156

O Presidente da Comissão de Licitação do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC (UASG: 158156)
torna público o resultado final do RDC Eletrônico nº 01/2017, que
tinha por objeto a execução das obras de Reforma e Adaptação dos
Laboratórios de Alimento e de Solos do Campus Xapuri do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, conforme
Edital e Anexos. Empresa vencedora: M. CUNHA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA - ME (CNPJ:24.996.173/0001-70), Item 01.
VALOR TOTALDO FORNECEDOR: R$ 36.399,00. Demais infor-
maçõesno site www.comprasnet.gov.br e www.ifac.edu.br

AMARILDO JESUS TELES CONTREIRAS

(SIDEC - 09/11/2017) 158156-26425-2017NE800010

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE ALAGOAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 43/2017 - UASG 158147

No- Processo: 23041018268201773 . Objeto: Contratação da FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA FEJAL, para
prestação de serviços de curso de pós-graduação "Mestrado em Aná-
lise de Sistemas Ambientais", para o servidor do IFAL, Geraldo
Ramires de Lima Júnior, lotado no Campus Arapiraca, selecionado
pelo edital 01/2017 - PIQPG/PRPI/CQA do programa de incentivo à
qualificação do IFAL. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Aprimorar a eficiência e qualidade dos serviços prestados à comu-
nidade escolar mediante a capacitação dos servidores. Declaração de
Inexigibilidade em 09/11/2017. HEVERTON LIMA DE ANDRADE.
Chefe do Departamento de Compras. Ratificação em 09/11/2017.
CARLOS GUEDES DE LACERDA. Reitor do Ifal Substituto. Valor
Global: R$ 26.514,88. CNPJ CONTRATADA : 12.207.742/0001-71
FUNDACAOEDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA-FEJAL.

(SIDEC - 09/11/2017) 158147-26402-2017NE800074

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n°: 23041.006485/2017-11
Órgão Gerenciador: IFAL- CAMPUS MARECHAL DEODORO
CNPJ: 10.825.373/0002-36
Pregão Eletrônico SRP - n° 03/2017
Objeto: Aquisição de materiais de papelaria
Fundamento Legal: Leis n° 10.520/02, nº 8.666/93 e Decretos n°
5.450/05 e nº 7.892/13
Data da Homologação: 22/08/2017
Fornecedor: CKS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
LTDA - EPP
CNPJ: 08.978.381/0001-90
Itens ganhos: 16, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37,
38, 39, 40, 48, 49, 50, 51, 52, 66, 70, 88, 89, 108, 112, 113, 121, 122,
123, 124, 139, 140, 141, 142, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158,
160, 180, 195, 197 e 232.
Total do fornecedor: R$ 224.280,9800
Fornecedor: DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRI-
TÓRIO LTDA - ME
CNPJ: 07.245.458/0001-50
Itens ganhos: 131, 134, 135, 138, 149 e 223.
Total do fornecedor: R$ 13.485,0000
Fornecedor: DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 09.617.964/0001-58
Itens ganhos: 95, 96, 98, 103, 106, 109, 130, 132, 136, 137 e 165.
Total do fornecedor: R$ 80.399,1200
Fornecedor: FRATELL1 COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIP.
LTDA EPP
CNPJ: 09.058.708/0001-78
Itens ganhos: 73, 177, 233 e 234.
Total do fornecedor: R$ 108.391,3000
Fornecedor: HABIB CALÇADOS DE ITAJUBA LTDA
CNPJ: 03.835.661/0001-25
Itens ganhos: 81, 83, 84 e 85.
Total do fornecedor: R$ 14.559,3000
Fornecedor: J. H. DA SILVA EQUIPAMENTOS - EPP
CNPJ: 18.863.413/0001-65
Itens ganhos: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 198, 199, 200, 201, 202, 203, 204,
213, 214, 215, 216, 217 e 235.
Total do fornecedor: R$ 1.192.347,4670
Fornecedor: LÁZARO BEZERRA SOARES - ME
CNPJ: 06.088.333/0001-09
Itens ganhos: 19, 20, 23, 60, 90, 107, 114, 115, 125, 126, 127, 128,
129, 159 e 196.
Total do fornecedor: R$ 43.137,6400
Fornecedor: LR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA- EPP
CNPJ: 22.966.860/0001-17
Itens ganhos: 62, 80, 82, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 194,
236 e 237.
Total do fornecedor: R$ 166.577,1000

Fornecedor: MIKROSHOP COMÉRCIO SOLUÇÕES E TECNOLO-
GIA LTDA - EPP
CNPJ: 08.388.921/0001-85
Itens ganhos: 9, 10, 17, 18, 54, 57, 58, 59, 65, 74, 79, 99, 100, 183,
185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 205, 206, 207, 208, 209,
210, 211, 212, 218, 219, 220, 221, 222, 224, 225, 226, 227, 228, 229
e 230.
Total do fornecedor: R$ 357.621,5500
Fornecedor: PAPELARIA PAPEL CARTAZ LTDA
CNPJ: 24.005.316/0001-34
Itens ganhos: 45, 46, 47, 63, 64, 116, 117, 118, 119 e 182.
Total do fornecedor: R$ 65.847,4000
Fornecedor: PLANET PRINT BLACK & COLOR LTDA- EPP
CNPJ: 04.070.373/0001-90
Itens ganhos: 71, 72 e 179.
Total do fornecedor: R$ 13.009,7500
Fornecedor: PRINTE COMÉRCIO PARA IMPRESSÃO LTDA - EPP
CNPJ: 12.496.814/0001-48
Itens ganhos: 76, 178 e 181.
Total do fornecedor: R$ 110.989,3000
Fornecedor: RC RAMOS COMÉRCIO LTDA - EPP
CNPJ: 07.048.323/0001-02
Itens ganhos: 78.
Total do fornecedor: R$ 14.691,6000
Fornecedor: RITA MARIA CONCEICAO SILVA - ME
CNPJ: 13.372.912/0001-36
Itens ganhos: 75 e 77.
Total do fornecedor: R$ 18.578,0000
Fornecedor: RODRIGUES DA SILVA E MARTINS LTDA- ME
CNPJ: 18.952.892/0001-96
Itens ganhos: 61, 166, 167 e 168.
Total do fornecedor: R$ 14.825,8000
Fornecedor: V.T.A. MACHADO DE ARRUDA EPP
CNPJ: 16.667.433/0001-35
Itens ganhos: 8, 24, 41, 42, 43, 44, 53, 55, 56, 67, 68, 69, 101, 102,
105, 110, 111, 120 e 133.
Total do fornecedor: R$ 77.950,5000
Fornecedor: WORK DISTRIBUIDORA E SERVIÇO EIRELI - ME
CNPJ: 24.931.756/0001-12
Itens ganhos: 161.
Total do fornecedor: R$ 16.694,0700
Fornecedor: ZIUL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 13.777.884/0001-37
Itens ganhos: 150 e 238.
Total do fornecedor: R$ 48.960,9500
Valor global da Ata: R$ 2.582.346,8270

EDITAL No- 140/PROEN, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALAGOAS - IFAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a autorização concedida pelo Ministro de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, Decreto nº 7312, de
22/09/2010, publicada no D.O.U. de 23/09/2010, e conforme a Por-
taria MPOG nº 450/2002, de 06/11/2002, publicado no DOU de
07/11/2002, Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, e Portaria Intermi-
nisterial MPOG/MEC nº 142, de 09/06/2011, publicada em
10/06/2011, torna público a realização do Concurso Público destinado
ao provimento de 20 (vinte) vagas de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, nos termos da Lei nº 12.772/2012, sob o
regime de que trata a Lei nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU
de 12/12/1990, com suas alterações posteriores, as legislações e de-
mais regulamentações pertinentes, mediante condições estabelecidas
neste edital, para os Campi do IFAL.

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso regido por este Edital, será executado pelo

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DE ALAGOAS e realizado preferencialmente no Campus
Maceió, salvo motivo superior na conveniência da Instituição.

1.2. O concurso de que trata este Edital compreenderá prova
escrita de conhecimentos específicos e conhecimentos em educação
(1ª fase), prova de desempenho didático (2ª fase) e prova de títulos
(3ª fase).

1.3. O resultado de todas as fases, o resultado final e as
demais informações relativas à execução do concurso serão divul-
gados no endereço eletrônico oficial do Certame: http://concur-
s o . i f a l . e d u . b r.

1.4. O concurso destina-se a selecionar candidatos para pro-
vimento do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico, para os câmpus do IFAL, conforme item II, para atuarem na
Educação Profissional de nível Médio, na Educação Superior e em
Cursos de Formação Inicial e Continuada, presencial e a distância,
para o REGIME DE 40 (quarenta) HORAS, COM DEDICAÇÃO
E X C L U S I VA .

1.5. O candidato aprovado será nomeado e lotado no campus
ou núcleo avançado para o qual concorreu no âmbito do Instituto
Federal de Alagoas.

1.5.1. Excepcionalmente no interesse da administração, o
candidato aprovado poderá ser aproveitado para campus distinto do
qual concorreu, obedecendo a ordem de classificação geral por área,
conforme previsto no item 15.4 desse edital.

1.6. As atribuições do cargo de Professor de Educação Bá-
sica, Técnica e Tecnológica estão dispostas da Lei nº 12.772/2012 e
demais dispositivos legais.
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Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado



Nº 216, sexta-feira, 10 de novembro de 2017 55ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017111000055

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

II. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO, HABILITAÇÃO EXIGIDA, CAMPUS DE LOTAÇÃO E VAGAS

Área de atuação Qualificação exigida na posse Campus de lotação Nº de vagas Vagas para deficientes Vagas para negros ou par-
dos

01 Design de Interiores Graduação em Design, ou Design de Interiores, ou Graduação em Arquitetura ou em Arquitetura e Urbanismo, ou pós-
graduação lato sensu ou stricto sensu em Design de Interiores ou áreas afins.

Maceió 1 - -

02 Design de Produtos Graduação em Design, ou Design de Produtos, ou Desenho industrial, ou pós-graduação lato sensu ou stricto sensu em
Design de Produtos ou áreas afins.

Maceió 1 - -

03 Educação Física Graduação em Educação Física. Piranhas 1 - -

04 Engenharia Química Graduação em Engenharia Química ou Química Industrial. Penedo 1 - -

05 Estruturas/
Construção Civil

Graduação em Engenharia Civil. Palmeira dos Índios 2 - -

06 Geotecnia/
Construção Civil

Graduação em Engenharia Civil ou Geologia ou pós-graduação stricto sensu em Geotecnia ou áreas afins. Coruripe 1 - -

07 Hidráulica Bacharel em Engenharia ou pós-graduação stricto sensu em Hidráulica ou áreas afins. Palmeira dos Índios 1 - -

08 Língua Espanhola Graduação em Letras: Português/Espanhol. Batalha 1 - -

Santana do Ipanema 1 - -

09 Língua Portuguesa Graduação em Letras: Português. Batalha 2 - -

Santana do Ipanema 2 - -

Piranhas 1 - -

10 Matemática Graduação em Matemática. Palmeira dos Índios 1 - -

Penedo 1 - -

Piranhas 1 - -

11 Mecânica Graduação em Engenharia Mecânica ou em Mecânica ou em Eletromecânica ou em Tecnologia Mecânica ou em
Engenharia de Produção com ênfase em Mecânica.

Coruripe 2 - -

TO TA L 20 - -

5.9. O candidato que prestar declarações falsas em relação à
sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase deste
Concurso Público, e serão nulos todos os atos delas decorrentes, além
de responder, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes
do seu ato.

VI. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS OU PARDOS

6.1. Das vagas destinadas para candidatos negros por área
em cada campus e das que vierem a ser criadas durante o prazo de
validade do concurso, de acordo com o cargo optado 20% serão
providas na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014.

6.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o anterior
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

6.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os can-
didatos que se autodeclararem negros ou pardos nos campus em que
o número de vagas por área for igual ou superior a 3 (três).

6.3.1. Nos casos em que o numero de vagas por área nos
campus for inferior a 3 (três) haverá a formação de cadastro de
reserva dos candidatos negros ou pardos aprovados, respeitando-se os
limites de homologação do Anexo II, do Decreto nº 6.944/2009 e
previstos no item 6.1 desse edital.

6.3.2. No caso do cadastro de reserva, o primeiro candidato
classificado na cota de negros ou pardos será chamado para ocupara
a 3ª (terceira) vaga que venha a surgir em sua área no campus para o
qual concorreu, no prazo de validade do concurso.

6.4. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros ou pardos, preenchendo a Autodeclaração de que é negro ou
pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

6.4.1. A Autodeclaração terá validade somente para este con-
curso público, e seu formulário para preenchimento está disponível no
site do certame.

6.4.2. A Autodeclaração mencionada no subitem anterior de-
verá ser entregues no Setor de Protocolo do IFAL, situado na Rei-
toria, Rua Odilon Vasconcelos, nº 103 (esquina com Av. Júlio Mar-
ques Luz), Jatiúca, Maceió - AL. CEP: 57035-350, ou encaminhados
via SEDEX à Comissão Organizadora do Concurso no mesmo en-
dereço, impreterivelmente, até às 17:00 horas do dia 14/12/2017,
contendo foto do candidato, conforme modelo disponível no endereço
eletrônico oficial do certame, a fim de ser averiguada por comissão
competente do IFAL, sob pena de nulidade da opção prevista no item
6.4.

6.5. As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

6.6. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será elimina do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público,
após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o con-
traditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabí-
veis.

6.7. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às
vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no concurso.

6.8. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas re-
servadas a candidatos negros.

6.9. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

2.1. A titulação de pós-graduação stricto sensu de que trata o
item II será objeto de apreciação pela Pró-Reitoria de Ensino, a fim
de atestar convergência curricular com a área de atuação, no período
antecedente a posse.

2.2. Apesar de não haver reservas de vagas imediatas por
cotas, os candidatos deficientes ou os candidatos negros podem se
inscrever para a formação de cadastros de reserva, previstos nos
capítulos V e VI desse edital.

2.3. Nos casos em que as reservas de vagas de deficientes ou
de negros não forem ocupadas pela falta de candidatos inscritos ou
pela não aprovação, haverá o aproveitamento para as vagas con-
vencionais de ampla concorrência.

III. DA REMUNERAÇÃO, REGIME DE TRABALHO E
DESCRIÇÃO DO CARGO

3.1. A estrutura remuneratória dos titulares de cargos in-
tegrantes do Plano de Carreira e Cargos do Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico será composta do Vencimento Básico,
da Gratificação Específica de Atividade Docente do Nível 1, da Clas-
se D I, conforme Lei nº 12.772/2012, para o regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, sendo
vetada a redução de carga horária durante o período do estágio pro-
batório.

3.2. O regime de trabalho de 40 horas que trata esse item
somente poderá ser reduzido após o prazo mínimo de três anos de
efetivo exercício.

3.3. Remuneração Inicial, em reais, para o regime de 40
(horas) semanais, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA:

Estrutura Remuneratória
Ti t u l a ç ã o Classe/Nível Vencimento Básico

Graduação D101 4.455,22

3.4. Caso o candidato aprovado, quando de sua posse e
exercício efetivo, apresente titulação superior a exigida no Edital
poderá pleitear a Retribuição ao Título (RT) apresentado:

Estrutura Remuneratória
Ti t u l a ç ã o Classe/Nível Vencimento Básico RT To t a l

Especialização D101 4.455,22 753,71 5.208,93
Mestrado D101 4.455,22 2.172,21 6.627,43
Doutorado D101 4.455,22 5.130,45 9.585,67

3.5. As atividades do cargo de docente envolvem a atuação
no ensino, pesquisa, extensão e em atividades administrativas, con-
forme a necessidade da instituição, em comprimento das normas
internas.

IV. DOS REQUISITOS BÁSICOS INVESTIDURA NO
CARGO

4.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em
caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12,
§ 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no
caso dos demais estrangeiros, ter visto permanente no Brasil.

4.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, quando do
sexo masculino, com as obrigações militares.

4.3. Possuir o nível de escolaridade e qualificação exigidas
para o exercício do cargo, por ocasião da posse, conforme indicado
no item II deste Edital.

4.4. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da
posse.

4.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo.

4.6. Apresentar os documentos necessários na ocasião da
posse.

V. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA

5.1. Para as pessoas com deficiência serão reservadas
10% (dez por cento) das vagas ofertadas, por área em um
mesmo campus, e as que vierem a surgir ou forem criadas no
período de validade do concurso público, de acordo com o

cargo optado, na forma do § 2º, do artigo 5º; da Lei nº
8.112/90, e do Decreto nº 3.298/99, e suas alterações.

5.1.1. O critério de contratação de todos os candidatos ha-
bilitados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela
lista de pontuação geral, seguida da lista de candidatos com de-
ficiência, de forma que para cada área a que se refere o Capítulo 2
deste Edital, a 5ª, 11ª, 15ª, 21ª vagas, e assim sucessivamente, serão
destinadas a candidatos com deficiência, em respeito a regra de ar-
redondamento, que considera uma vaga a partir do resultado per-
centual de 0,5.

5.2. As pessoas com necessidades especiais, resguardadas as
condições especiais previstas no Decreto n° 3.298/99, particularmente
em seu artigo 40, participarão do Concurso em igualdade de con-
dições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação.

5.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os can-
didatos que se declarem deficiente nos campus em que o número de
vagas por área for igual ou superior a 5 (cinco).

5.3.1. Nos casos em que o numero de vagas por área nos
campus for inferior a 5 (cinco) haverá a formação de cadastro de
reserva dos candidatos deficientes aprovados, respeitando-se os li-
mites de homologação do Anexo II, do Decreto nº 6.944/2009 e
previstos no item 16.1 desse edital.

5.3.2. No caso do cadastro de reserva, o primeiro candidato
classificado na cota de deficientes será chamado para ocupara a 5ª
(quinta) vaga que venha a surgir em sua área no campus para o qual
concorreu, no prazo de validade do concurso.

5.4. O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, possuir
deficiência, nos termos da legislação, para concorrer às vagas pre-
vistas, e entregar os documentos seguintes:

a) Laudo Médico original atestando a espécie, o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença - CID, e a provável
causa da deficiência;

b) Requerimento indicando os recursos especiais necessários
para a realização das provas, de acordo com benefícios previstos no
Decreto no. 3.298/99, artigo 40, parágrafos 1º e 2º.

5.5. Os documentos mencionados no subitem 5.4. deverão
ser entregues no Setor de Protocolo do IFAL, situado na Reitoria, Rua
Odilon Vasconcelos, nº 103 (esquina com Av. Júlio Marques Luz),
Jatiúca, Maceió - AL. CEP: 57035-350, ou encaminhados via SEDEX
à Comissão Organizadora do Concurso no mesmo endereço, im-
preterivelmente, até às 17:00 horas do dia 14/12/2017, conforme
modelo disponível no endereço eletrônico oficial do certame.

5.5.1 A comissão organizadora divulgará o resultado dos
laudos até o dia da aplicação da primeira fase.

5.6. O candidato com deficiência, que for convocado deverá,
obrigatoriamente, entregar, no ato da posse, Laudo Médico que ateste
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com data de expedição não
superior a 90 (noventa) dias, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID.

5.6.1. O laudo médico apenas será considerado válido, se
emitido por médico especialista na área da deficiência que o can-
didato é portador.

5.6.2. O laudo médico não poderá ser substituído por quais-
quer outros relatórios, tais como: declarações da Previdência Social,
atestados de boletins de ocorrência, resultados de perícias médicas,
entre outros.

5.6.3. O laudo médico deverá ser homologado pelo Serviço
Médico do IFAL.

5.7. O candidato deverá estar ciente das atribuições do cargo
para o qual pretende se inscrever, da sua compatibilidade com a
deficiência, e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à
avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habi-
litação no estágio probatório.

5.8. No caso em que o mesmo candidato esteja classificado
na cota de deficiente e simultaneamente na cota de negro ou pardo,
será considerado para efeito de homologação a classificação na cota
de deficiente.
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6.10. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados
em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação no concurso.

6.11. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

6.12. O candidato negro ou pardo, que for classificado de-
verá, antes da homologação, passar obrigatoriamente por exame de
Heteroidentificação, a ser aplicado por meio de entrevista com Co-
missão competente instituída pelo Reitor, que ateste a sua condição,
com direito a recurso sobre o resultado, a ser julgado pelo Reitor,
com fundamento na Orientação Normativa da SEGEP/MPOG nº
03/2016.

VII. DAS INSCRIÇÕES
7.1. Será admitida apenas inscrição via Internet, no endereço

eletrônico http://concurso.ifal.edu.br, solicitada no período de
16/11/2017 até às 23:59 do dia 14/12/2017. Após esse período, o
sistema será travado automaticamente, não sendo permitidas novas
inscrições.

7.1.1. O valor da taxa de inscrição é de R$ 100,00 (cem
reais) e deverá ser pago apenas nas agências do Banco do Brasil, até
o dia 15/12/2017.

7.1.2. O candidato deverá seguir as orientações abaixo:
7.1.2.1. Acessar o sistema de inscrição no endereço supra-

citado.
7.1.2.2. Preencher o requerimento de inscrição on-line exis-

tente e conferir os dados, a fim de realizar possíveis correções.
7.1.2.3. Imprimir a Guia de Recolhimento da União

(GRU).
7.1.2.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, mediante

GRU, gerada exclusivamente pelo sistema no ato de inscrição.
7.1.3. O IFAL não se responsabiliza por solicitação de ins-

crição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

7.1.4. As solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem
efetuados após a data estabelecida no subitem anterior, não serão
acatadas.

7.1.5. As inscrições somente serão acatadas após a com-
provação de pagamento da taxa de inscrição, obedecendo a data
estabelecida no item 7.1.1.

7.1.6. O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico indicado no subitem 3.1 após o aca-
tamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do can-
didato a obtenção desse documento.

7.1.7. O candidato não deverá enviar cópia de documento de
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos
dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.

7.1.8. Informações complementares acerca da inscrição es-
tarão disponíveis no endereço eletrônico indicado no subitem 7.1.

7.2. Das disposições gerais sobre a inscrição
7.2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-

nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos.

7.2.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração.

7.2.3. Os comprovantes de inscrição e de pagamento deverão
ser mantidos em poder do candidato e apresentados nos locais de
realização das provas.

7.2.4. O candidato deverá, na solicitação de inscrição, ter
ciência e aceitar que, caso aprovado, deverá entregar os documentos
comprobatórios dos requisitos exigidos por ocasião da posse.

7.2.5. O candidato só poderá se inscrever em 01 (uma) das
áreas de atuação/localidade especificadas no item 2 deste Edital.

7.2.6. Caso exista mais de uma inscrição do mesmo can-
didato, somente será formalizada a última, não sendo consideradas as
demais.

7.2.7. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

7.3. Dos procedimentos para pedido de isenção
7.3.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de

inscrição, exceto para os candidatos que se declararem impossibi-
litados de arcar com o pagamento da taxa de inscrição, nos termos do
decreto 6.593/2008 mediante comprovação de renda familiar mensal
igual ou inferior a três salários mínimos ou comprovação de inscritos
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007,
observados os demais requisitos estabelecidos neste edital.

7.3.2. O interessado que preencher o requisito do subitem
anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição neste
concurso público deverá efetuar obrigatoriamente a inscrição prévia,
no período de 16/11/2017 a 20/11/2017, no endereço eletrônico
http://concurso.ifal.edu.br, e entregar pessoalmente ou por terceiro, no

mento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação
do concurso.

7.3.2.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos

documentos exigidos neste edital;
d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos

neste edital.
7.3.2.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento

de isenção e dos documentos comprobatórios, a complementação da
documentação, bem como revisão.

7.2.3.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento
de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico.

7.3.2.8. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela
Comissão Organizadora.

7.3.2.9. O resultado dos pedidos de isenção deferidos será
divulgado no prazo previsto de 05 (cinco) dias úteis, após o término
da inscrição de isentos, no endereço eletrônico http://concur-
s o . i f a l . e d u . b r.

7.3.2.10. Não haverá recurso contra o indeferimento do re-
querimento de isenção da taxa de inscrição.

7.3.2.11. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção
indeferidos deverão imprimir a GRU no endereço eletrônico
http://concurso.ifal.edu.br, e efetuar o pagamento para poder efetivar
a sua inscrição no concurso.

7.4. Dos procedimentos para pedido de atendimento espe-
cial

7.4.1. O candidato, deficiente ou não, que necessitar de con-
dição especial para a realização das provas, deverá requerer for-
malmente à COPEMA, no período da inscrição, indicando claramente
quais os recursos especiais básicos necessários, conforme modelo
publicado na página do concurso. Após esse período, a solicitação
não será deferida.

7.4.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá comunicar antecipadamente a
Comissão Organizadora do Certame e levar acompanhante que ficará
em sala reservada para essa finalidade, e que será responsável pela
guarda da criança.

7.4.3. A solicitação de condições especiais será atendida,
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

período acima, a indicação do Número de Identificação Social - NIS,
atribuído pelo CadÚnico, ou entregar a Declaração de Comprovação
de Renda Familiar, conforme modelo publicado na página do con-
curso, devidamente assinada, com cópia autenticada dos compro-
vantes de renda própria e de todos os membros da família que con-
tribuam para seu sustento e dos seus dependentes legais.

7.3.2.1. A entrega da documentação será na Reitoria do
IFAL, endereço Rua Odilon Vasconcelos, nº 103 (esquina com Av.
Júlio Marques Luz), Jatiúca, Maceió - AL. CEP: 57035-350, no
horário das 8h às 12h à Comissão Organizadora (na Assessoria exe-
cutiva da Reitoria, sala 609), em envelope lacrado identificado com
seu nome e CPF, ou a documentação poderá ser enviada por Sedex,
com postagem somente durante o prazo da isenção.

7.3.2.2. Somente serão aceitos como comprovantes de renda
os seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - pá-
ginas que contenham fotografia, identificação e anotação de nenhum
ou do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente
em branco ou com correspondente data de saída anotada do último
contrato de trabalho;

b) contracheque atual;
c) no caso de autônomos, declaração de próprio punho dos

rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço
e(ou) contrato de prestação de serviços e recibo de pagamento au-
tônomo (RPA).

d) no caso de desempregado, declaração de próprio punho de
que está desempregado, não exerce atividade como autônomo, não
participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica
não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente
pelo inteiro teor das afirmações.

7.3.2.3. Além da apresentação dos documentos necessários à
comprovação da renda familiar, o candidato deverá entregar cópia
autenticada dos seguintes documentos:

a) documento de identidade do requerente;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;
c) comprovante de residência (conta atualizada de luz, de

água ou de telefone fixo);
d) certidão de óbito de pai(s) e(ou) mantenedor(es), quando

for o caso.
7.3.2.4. As informações prestadas no requerimento de isen-

ção, bem como a documentação apresentada, serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer mo-

VIII. DAS FASES DO CONCURSO
8.1. O concurso realizar-se-á em uma única etapa subdividida em 03 (três) fases:

Fa-
se

Provas Natureza Pontuação máxima Pontuação mínima para classifica-
ção

1ª Fase Prova Escrita de conhecimentos específicos e de conhecimentos em
educação.

Eliminatória 100 60

2ª Fase Prova de desempenho didático. Eliminatória 100 60
3ª Fase Prova de Títulos. Classificatória 50 0

8.2. O programa para as provas escrita e didática constará de
10 (dez) pontos (temas) sobre matéria da Área de estudo objeto do
concurso, conforme publicado no site do concurso: http://concur-
s o . i f a l . e d u . b r.

IX. DO CRONOGRAMA
9.1. As provas da 1ª Fase (Escrita de Conhecimentos Es-

pecíficos e de Conhecimentos em Educação) serão realizadas no dia
21 de janeiro de 2018, às 08:00 (oito) horas no Campus Maceió do
IFAL, salvo por motivo superior, na conveniência da Instituição, em
que poderá ser utilizado o horário vespertino.

9.2. O resultado preliminar da 1ª Fase do Concurso Público
será divulgado no prazo previsto de 20 (vinte) dias úteis, após a sua
realização, no endereço eletrônico http://concurso.ifal.edu.br.

9.3. A data do sorteio do tema para a realização da 2ª Fase
(Prova de Desempenho Didático), incluindo as instruções, será di-
vulgada quando do resultado da 1ª Fase.

9.4. Durante a realização da 2ª Fase, os candidatos clas-
sificados deverão entregar os títulos a serem avaliados à Comissão
organizadora, da data, horários e local divulgados para o confina-
mento dos candidatos.

9.5. O resultado preliminar da 2ª Fase será divulgado no
prazo previsto de 02 (dois) dias úteis, após realização das provas.

9.6. O resultado preliminar da 3ª Fase será divulgado no
prazo previsto de 05 (cinco) dias úteis, após realização das provas.

9.7. O resultado final do concurso será divulgado no prazo
previsto de até 30 (trinta) dias úteis após o término da última fase do
concurso, cabendo à Diretoria de Gestão de Pessoas convocar os
candidatos para posse, via correspondência eletrônica, de acordo com
a necessidade do IFAL.

X. DA PROVA ESCRITA DE CONHECIMENTOS ESPE-
CÍFICOS

10.1. Os candidatos inscritos em uma mesma área farão as
provas da 1ª Fase simultaneamente.

10.2. A 1ª Fase será composta por 01 (uma) Prova Escrita de
Conhecimentos Específicos e de Conhecimentos em Educação, cons-
tituída por duas dissertações, com duração máxima de quatro horas,
contadas a partir do resultado dos sorteios dos dois temas, sendo um
tema de Conhecimentos Específicos entre os 10 (dez) constantes na
Lista de Conteúdos Programáticos das Áreas, e outro tema de Co-
nhecimentos em Educação, entre os 5 (cinco) constantes na Lista de
Conteúdos de Educação, conforme divulgado no site do Certame.

10.3. A Comissão organizadora, no início dos trabalhos e na
presença de candidatos representantes das áreas, sorteará dois temas
por área, sendo um para cada uma das áreas de Conhecimentos
Específicos e outro para área de Conhecimentos em Educação e
comunicará aos candidatos, registrando em ata.

10.4. A prova escrita deverá ser redigida em um Caderno,
entregue no início dos trabalhos, em no máximo 15 folhas demar-
cadas e de frente única, devendo-se observar os seguintes critérios,
sob pena de eliminação:

a) as folhas de 1 a 10 do caderno são reservadas para o tema
de 1, Conhecimentos Específicos, e as folhas de 11 a 15 são re-
servadas para o tema 2, de Conhecimentos em Educação;

b) elaboração de texto manuscrito e de letra legível, com
caneta esferográfica de tinta azul ou preta;

c) não assinar ou indicar expressamente o nome ou inserir
qualquer sinal a partir do qual se deduza a identidade do candidato;

d) o verso das folhas poderá ser utilizado como rascunho,
desde que escrito a lápis.

10.5. Os temas das provas escritas deverão ser corrigidos
pelas bancas de acordo com os critérios ou quesitos de avaliação do
quadro a seguir:

TEMAS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO P O N TO S Pontuação máxima Pontuação mínima para classificação

Tema 1 - Prova Escrita de conhecimentos específicos. 1. Fundamentação teórica: Argumentação, atualidade e precisão no tratamento dos conceitos e termos, nível
de relevância e profundidade, abrangência e síntese referente ao ponto sorteado, com o valor máximo de 35
pontos;

35 75 60 pontos

2. Organização do texto: Estrutura (Introdução, desenvolvimento e conclusão), objetividade e clareza na
exposição do ponto sorteado, com o valor máximo de 25 pontos; e

25

3. Uso da Norma Padrão da Língua Portuguesa: correção, coerência e coesão textual, como valor máximo de
15 pontos.

15
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Tema 2 - Prova Escrita de conhecimentos em educação. 1. Fundamentação teórica: Argumentação, atualidade e precisão no tratamento dos conceitos e termos, nível
de relevância e profundidade, abrangência e síntese referente ao ponto sorteado, com o valor máximo de 12
pontos;

12 25

2. Organização do texto: Estrutura (Introdução, desenvolvimento e conclusão), objetividade e clareza na
exposição do ponto sorteado, com o valor máximo de 8 pontos; e

8

3. Uso da Norma Padrão da Língua Portuguesa: correção, coerência e coesão textual, como valor máximo de
5 pontos.

5

11.16. As provas de Desempenho Didático terão seus áudios gravados pelas respectivas bancas,
podendo ser disponibilizado o áudio do próprio candidato para efeito de recurso.

11.17. Caberá recurso para a prova de desempenho didático, no prazo de 02 (dois) dias, a partir
da data de divulgação dos resultados dessa fase, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h, devendo dar
entrada no Setor de Protocolo, situado na Reitoria, Rua Odilon Vasconcelos, nº 103 (esquina com Av.
Júlio Marques Luz), Jatiúca, Maceió - AL. CEP: 57035-350, e deverá utilizar os modelos denominados:
"Capa de Conjunto de Recursos" e "Justificativa de Recursos", disponíveis no endereço eletrônico oficial
do certame, sendo facultado ao candidato gravar sua prova prática por seus próprios meios.

XII. DA PROVA DE TÍTULOS
12.1. Somente se submeterão à Prova de Títulos os candidatos habilitados na Prova Didática.
12.2. Os títulos para pontuação deverão ser apresentados à COPEMA durante a realização da 2ª

Fase, especificamente no local e momento do confinamento dos candidatos, que ocorrerá em datas e
horários a serem divulgados quando da convocação para a segunda fase.

12.2.1. Os títulos deverão ser entregues por meio de cópias autenticadas, dispensando nova
conferência com o documento original, ou a autenticação poderá ser feita pelo próprio servidor a quem
o documento deve ser apresentado, mediante apresentação do original.

12.2.2. Verificada, a qualquer tempo, falsificação de assinatura ou de autenticação de do-
cumento público ou particular, o órgão ou entidade considerará não satisfeita a exigência documental
respectiva e, dentro do prazo máximo de cinco dias, dará conhecimento do fato à autoridade competente
para adoção das providências administrativas, civis e penais cabíveis.

12.2.3. Os títulos deverão ser encadernados pelo candidato rigorosamente de acordo com a
ordem do item 12.10, devendo a Comissão organizadora receber somente os títulos que estejam en-
quadrados no referido item.

12.3. Os títulos e trabalhos publicados em língua estrangeira somente serão avaliados, se
acompanhados de tradução feita por tradutor público juramentado, salvo quando publicados em inglês ou
espanhol.

12.4. Não serão computados, duplamente, os pontos relativos a títulos que especifiquem tempo
de serviço paralelo na mesma atividade.

12.5. Será computado uma única vez o mesmo trabalho apresentado como título para as alíneas
"F" e "G" do subitem 12.10 deste edital.

12.6. Os diplomas/certificados apresentados serão considerados uma única vez, mesmo que o
candidato tenha mais de uma formatura de mesmo nível.

12.7. Caso haja dúvidas quanto à veracidade ou insuficiência nas informações sobre o título
apresentado, a Banca Examinadora o desconsiderará.

12.8. Em relação às alíneas "D" e "E" do subitem 12.10 deste edital, não serão aceitos recibos,
contracheques ou qualquer outro documento que inviabilize a contagem do tempo.

12.8.1 Os documentos a serem apresentados são: Certidão ou Declaração de Tempo de Serviço
para atividades desenvolvidas no âmbito do Serviço Público e/ou Carteira do Trabalho e Previdência
Social (CTPS), acompanhada de declaração atualizada do empregador;

12.8.1.1 Nos casos em que o final do contrato de trabalho, registrado na CTPS, esteja em
aberto, o candidato deverá apresentar declaração do empregador, que comprove a permanência do
vínculo empregatício.

12.8.2. Para comprovação de experiência profissional, referente à alínea "E" do subitem 12.10,
em atividades liberais, serão considerados os seguintes registros profissionais:

a)Para as áreas profissionais devidamente regulamentadas pelos Conselhos Profissionais: As-
sinatura, no mínimo, em 05 (cinco) Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica no período de
um ano equivale a 01 (um) ano de experiência profissional.

b)Para Licenciados e demais áreas: Atividade de consultoria em áreas não relacionadas com o
exercício do magistério, comprovada por Carteira de Trabalho (CTPS) assinada pelo empregador ou
Contrato de trabalho ou Declaração do contratante registrada em cartório.

12.9. A pontuação atribuída aos títulos especificados nas alíneas "A", "B" e "C" do subitem
12.10 deste edital não é acumulável.

12.10. Para efeito da prova de títulos, os valores a serem atribuídos, num total de até 50
(cinquenta) pontos, serão os seguintes:

ITEM AT I V I D A D E Pontos por
evento

Pontuação máxima

A Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Doutorado, na área, objeto do con-
curso, ou afins, ou em Educação, ministrado por Instituição de Ensino Superior, re-
conhecido e registrado pelo Ministério da Educação ou, quando estrangeiro, devidamente
revalidado.

20 (vinte) 20 (vinte)

B Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Mestrado, na área, objeto do concurso,
ou afins, ou em Educação, ministrado por Instituição de Ensino Superior, reconhecido e
registrado pelo Ministério da Educação ou, quando estrangeiro, devidamente revali-
dado.

15 (quinze)

C Certificado ou Declaração de conclusão do Curso de Especialização, em nível de Pós-
Graduação lato sensu, na área, objeto do concurso, ou afins, ou em Educação, ministrado
por Instituição de Ensino Superior, reconhecido e registrado pelo Ministério da Educação
ou, quando estrangeiro, devidamente revalidado.

10 (dez)

D Documento que comprove exercício do magistério em instituições de ensino creden-
ciadas junto aos órgãos competentes. Por ano de exercício ou fração superior a seis
meses.

1,5 (um e
meio)

15 (quinze)

E Documento que comprove exercício profissional na área, objeto do concurso, por ano ou
fração superior a seis meses.

1,0 (um) 10 (dez)

F Publicação de livro em idioma nacional ou estrangeiro, com ISBN, na área, objeto da
seleção, ou afins. Por publicação.

1,0 (um) 3 (três)

G Publicação de capítulo de livro, com ISBN, ou trabalhos publicados em revistas in-
dexadas, com ISSN, nacionais ou internacionais, na área, objeto da seleção, ou afins,
apresentando cópia impressa ou eletrônica do trabalho na revista. Por publicação.

1,0 (um) 2 (dois)

12.11. O candidato poderá entregar seus títulos pessoalmente ou por meio de procurador, com
documento de procuração simples.

12.12. O candidato que deixar de participar da prova de títulos, obterá nota zero nessa fase.
12.13. Caberá recurso para a prova de títulos, no prazo de 02 (dois) dias, a partir da data de

divulgação dos resultados dessa fase, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h, devendo dar entrada
no Setor de Protocolo, situado na Reitoria, Rua Odilon Vasconcelos, nº 103 (esquina com Av. Júlio
Marques Luz), Jatiúca, Maceió - AL. CEP: 57035-350, e deverá utilizar os modelos denominados: "Capa
de Conjunto de Recursos" e "Justificativa de Recursos", disponíveis no endereço eletrônico oficial do
certame, com as orientações divulgadas.

XIII. DAS BANCAS
13.1. Em cumprimento da Portaria nº 1.790/GR, de 26/08/2016, que regulamenta os concursos

de professor efetivo do IFAL, é vedada a participação de membros da Banca que na sua área de atuação
no Concurso estejam enquadrados em quaisquer dos requisitos abaixo de suspeição ou impedimento:

a) ser ou ter sido cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, de quaisquer candidatos;

10.5.1. Os critérios de avaliação acima serão aplicados em conformidade com o Padrão de
Respostas, elaborado pela própria banca, a ser publicado antes da divulgação do resultado final das
provas escritas, contendo a indicação dos tópicos considerados imprescindíveis pela banca e suas
respectivas pontuações.

10.6. Em caso de pedido de condição especial para realização da prova, o candidato será
acompanhado por um agente designado pelo IFAL, para o qual deverá ditar o texto, especificando
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação e acentuação.

10.7. O candidato que obtiver menos de 60% (sessenta por cento) de aproveitamento na prova
escrita será automaticamente eliminado do certame.

10.8. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos do horário de início das provas, munido de lápis preto, caneta esferográfica (tinta azul
ou preta), borracha, comprovante de inscrição, comprovante de pagamento e cédula original de iden-
tidade ou documento equivalente, válido em todo território nacional (desde que contenha foto).

10.9. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o início da
prova.

10.10. Não haverá segunda chamada de provas, seja qual for o motivo alegado.
10.11. O candidato só poderá retirar-se da sala da prova escrita, após 01 (uma) hora do início

da prova e, na hipótese de ausentar-se temporariamente para eventual necessidade fisiológica, deverá ser
acompanhado de fiscal. A inobservância deste item acarretará a não correção da prova e, conse-
guintemente, a eliminação do candidato.

10.12. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala somente deverão deixar a local das provas
ao mesmo tempo, devendo assinar a ata dos trabalhos.

10.13. Não será permitida qualquer forma de consulta, salvo em situações expressamente
autorizadas pela comissão, conforme especificidade da área/disciplina.

10.14. O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado da Prova Escrita disporá de
02 (dois) dias, a partir da data de sua divulgação, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h, devendo
dar entrada no Setor de Protocolo, situado na Reitoria, Rua Odilon Vasconcelos, nº 103 (esquina com
Av. Júlio Marques Luz), Jatiúca, Maceió - AL. CEP: 57035-350, e deverá utilizar os modelos de-
nominados: "Capa de Conjunto de Recursos" e "Justificativa de Recursos", disponíveis no endereço
eletrônico oficial do certame.

XI. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
11.1. Serão convocados para a Prova de Desempenho Didático (2ª Fase), somente os 05 (cinco)

primeiros classificados na 1ª Fase de cada Área por Campus de lotação, desde que tenham obtidos
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na 1ª Fase do concurso.

11.1.1. Nos casos em que sejam ofertadas duas vagas de ampla concorrência para um campus
de lotação em uma mesma área serão convocados os 09 (nove) primeiros classificados da área, desde
que tenham obtidos pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na 1ª Fase do concurso.

11.1.2. Em cumprimento da Lei nº 12.990/2014, de cotas para negros ou pardos, serão con-
vocados também para a Prova de Desempenho Didático (2ª Fase) da lista de candidatos inscritos
especificamente para essa reserva somente os 05 (cinco) primeiros classificados, desde que tenham
obtidos pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na 1ª Fase do concurso.

11.1.3. Em cumprimento do Decreto nº 3.298/1999, de cotas para pessoa portadora de de-
ficiência, serão convocados também para a Prova de Desempenho Didático (2ª Fase) da lista de
candidatos inscritos especificamente para essa reserva somente os 05 (cinco) primeiros classificados,
desde que tenham obtidos pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na 1ª Fase do
concurso.

11.1.4. Nenhum dos candidatos empatados na última vaga de classificação da primeira fase será
considerado reprovado.

11.2. A prova prática de desempenho didático consistirá de uma aula desenvolvida no tempo
máximo de 50 minutos e mínimo de 30 minutos, cujo tema será sorteado no dia anterior ao da prova,
dentre aqueles constantes nos Conteúdos Programáticos específicos de cada área de atuação, disponíveis
no endereço eletrônico oficial do certame.

11.3. A Comissão Organizadora do concurso divulgará, no ato de convocação para esta fase,
data, local e horário dos sorteios do tema e da ordem de apresentação dos candidatos, bem como da
prova de desempenho didático.

11.3.1. Os sorteios deverão ocorrer em local aberto ao público, sendo facultativa a presença dos
candidatos a este local.

11.3.2. O resultado dos sorteios será divulgado, no mesmo dia, em mural específico na Reitoria,
e supletivamente no endereço eletrônico oficial do certame.

11.3.3. O candidato deverá tomar conhecimento do tema sorteado, da ordem de apresentação,
local e horário para prova de desempenho didático de sua área, não podendo o candidato alegar
desconhecimento destas informações.

11.4. Para realização da prova de desempenho didático, os candidatos deverão comparecer ao
local determinado 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o início das provas, sendo eliminado
do certame o candidato que deixar de comparecer, na hora marcada, ao local designado pela Comissão
O rg a n i z a d o r a .

11.5. Antes do início da prova didática, o candidato entregará à Banca Examinadora o seu
plano de aula, em 3 (três) vias.

11.6. Será eliminado o candidato que utilizar tempo inferior a 30 (trinta) minutos para a prova
de desempenho didático, e em caso de ultrapassar os 50 (cinquenta) minutos, a banca deverá anunciar
ao candidato o limite de tempo, e conceder tolerância de até 10 (dez) minutos para o encerramento.

11.7. A prática de desempenho didático será aberta à comunidade, vedada a participação dos
candidatos concorrentes, sendo avaliada conforme os critérios de avaliação publicados no endereço
eletrônico oficial do certame.

11.8. Os recursos didáticos de que o candidato pretenda fazer uso durante a aula deverão ser
por ele mesmo providenciados, e instalados sob sua responsabilidade.

11.9. Na avaliação da aula referente ao desempenho didático será atribuída uma pontuação
numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) conforme os critérios de avaliação (Anexo 1).

11.10. O candidato que obtiver pontuação inferior a 60 (sessenta) será eliminado do certame.
11.11. Durante o tempo reservado para as provas de desempenho didático, o candidato deverá

ficar na sala especifica de confinamento, aguardando sua vez, conforme a ordem sorteada, bem como,
deverá neste momento entregar à Comissão Organizadora o Currículo, contendo os dados pessoais e os
Títulos, para avaliação classificatória na 3ª Fase (Prova de Título).

11.12 Em caso de força maior, a critério da Comissão Examinadora, a realização da Prova
Didática poderá sofrer interrupção.

11.13. Não haverá segunda chamada de provas, seja qual for o motivo alegado.
11.14. Nesta prova o candidato não poderá ser arguido em hipótese alguma.
11.15. Especificamente no caso da prova de língua estrangeira, a aula deverá ser ministrada no

idioma objeto do concurso.
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b) ser ou ter sido orientador de candidato em curso de graduação ou pós-graduação dos últimos
cinco anos;

c) participe ou ter participado de grupo de pesquisa com candidato ou que tenha com ele
trabalho em coautoria dos últimos cinco anos;

d) ser sócio ou associado de candidato ou do respectivo cônjuge ou companheiro em qualquer
empreendimento;

e) estar litigando judicialmente ou administrativamente com candidato ou com respectivo ou
com respectivo cônjuge ou companheiro;

f) ter amizade íntima ou inimizade notória com candidato ou com o respectivo cônjuge,
companheiro, ou qualquer de seus parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau;

g) ter interesse pessoal no resultado do concurso ou se sujeite à situação de conflito de interesse
por sua participação na banca examinadora.

13.2. A Banca será convocada pela Comissão, e seus nomes deverão ser encaminhados para a
Reitoria para elaboração de Portaria específica, a qual somente será emitida após a aplicação da prova
escrita.

13.2.1. Para fins de formação das bancas, os critérios objetivos de convocação pela Comissão
são a) formação ou titulação na área de conhecimento; b) experiência acadêmica ou profissional na área
de conhecimento; c) não responder a processo administrativo disciplinar ou de sindicância no âmbito do
IFAL; d) não possuir pendências acadêmicas no IFAL; e e) ser servidor público federal efetivo.

13.3. Após publicação da portaria das bancas, os candidatos poderão requerer fundamen-
tadamente suspeição ou impedimento das bancas, antes do período de correção das provas da primeira
fase, cabendo recurso do indeferimento da alegação;

13.4. Os membros da banca deverão declarar suspeição ou impedimento à Comissão Or-
ganizadora, se for o caso, ao tomar conhecimento da lista de inscrições homologadas em sua área, sob
pena de incorrer em falta grave, para efeitos disciplinares.

13.5. Os membros da Banca deverão assinar um Termo de Responsabilidade acerca das exi-
gências do Edital, das regras de concursos públicos e dos princípios éticos no âmbito da Administração
Pública Federal, declarando inclusive a inexistência de situação de suspeição ou impedimento.

13.6. A qualificação acadêmica mínima da Banca deverá ser igual ou superior a qualificação
exigida dos candidatos para a área do concurso;

13.7. A Banca será constituída por seis membros, pertencentes aos quadros do IFAL ou de outra
instituição federal, organizada de modo a seguir:

a) dois docentes da área específica para atuar preferencialmente em todas as fases do certame,
devendo atribuir notas nos quesitos 1, 2 e 3 do tema 1 (Conhecimento específicos), previsto no quadro
do item 10.5 referente à prova escrita, bem como, atribuir notas nas provas de desempenho didático e
de títulos;

b) um docente da área específica, convidado ao interesse da Comissão Organizadora, podendo
atuar como professor revisor nos recursos ou em qualquer fase do concurso, como suplente de qualquer
dos membros da banca;

c) um docente da área de português para atuar exclusivamente na primeira fase do certame,
somente podendo atribuir notas no quesito 3 dos temas 1 e 2, previstos no quadro do item 10.5 referente
à prova escrita; e

d) dois membros preferencialmente Pedagogos, ou Pedagogos da carreira de docente, ou
Pedagogos da carreira de Técnico em Assuntos Educacionais, devendo atribuir notas nos quesitos 1, 2
e 3 do tema 2 (Conhecimento em Educação), previsto no quadro do item 10.5 referente à prova escrita,
bem como, atribuir notas nas provas de desempenho didático e supletivamente nas provas de títulos.

13.8. O trabalho da Banca poderá ser pago pelo IFAL, conforme quantidade de horas avaliadas
pela Comissão e com base no Decreto nº 6.114, de 15/04/2007, legislação posterior e Portaria interna,
bem como, com base em valores disponíveis ao empenho.

13.9. Os membros das Bancas deverão cumprir as convocações previstas no Cronograma de
atividade do concurso e preferencialmente corrigir as provas conjuntamente, em locais previamente
determinados pela Comissão;

13.10. A Comissão Organizadora poderá requerer a substituição de membro da banca em caso
de impedimento ou suspeição, por pedido justificado do próprio membro, por denúncia fundamentada ou
por motivo de força maior, no interesse da Administração Pública Federal.

13.11. As Bancas deverão corrigir as provas rigorosamente de acordo com os critérios es-
tabelecidos nesse edital e em conformidade com o Padrão de Respostas, a ser publicado antes do
resultado final prova escrita.

13.12. Eventuais dúvidas sobre a planilha de critérios de notas da prova de desempenho
didático deverão ser dirimidas pelo(a) pedagogo(a) da banca, e mantendo-se a dúvida pela Comissão
O rg a n i z a d o r a .

13.13. Nas provas de desempenho didático e de títulos, os resultados apurados deverão ser
assinados pelas bancas e processados eletronicamente, pois as Planilhas de notas serão publicadas na
íntegra, com a assinatura da banca.

XIV. DA CLASSIFICAÇÃO
14.1. A classificação final dos candidatos aprovados será obtida pelo somatório das notas

alcançadas nas 03 fases do Certame.
14.2. Em caso de empate, adotar-se-á, para efeito de classificação do candidato e em ordem

prioritária, os seguintes critérios:
a) maior pontuação na prova escrita;
b) maior pontuação na prova de desempenho didático;
c) maior pontuação na prova de títulos;
d) mais idoso (dia, mês e ano).
14.3. Quando o empate envolver candidato com idade igual ou superior a 60 anos completos até

o último dia de inscrição deste Concurso, conforme Art. 27, parágrafo único da Lei 10.741/2003, os
critérios de desempate passarão a observar a seguinte ordem:

a) mais idoso (dia, mês e ano);
b) maior pontuação na prova escrita;
b) maior pontuação na prova de desempenho didático;
c) maior pontuação na prova de títulos;
14.4. Serão publicados no site do certame os resultados a seguir: a) lista de candidatos

aprovados por área para cada campus de lotação da ampla concorrência; e b) lista de candidatos
aprovados por área para cada campus das reservas de negros e de deficientes, nos termos do Decreto nº
6.944/2009.

XV. DA HOMOLOGAÇÃO, NOMEAÇÃO E DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO
H A B I L I TA D O

15.1. A homologação do presente Certame será publicada no Diário Oficial da União e no site
do certame, obedecendo ao limite estabelecido no Anexo II, do Decreto nº 6.944, de 21.08.2009,
respeitada a ordem de classificação e no limita do Anexo II desse edital.

15.1.1. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o item
15.1, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público,
nos termos do art. 16, § 1º do Decreto nº 6.944/2009.

15.2. Os candidatos classificados dentro no número de vagas existentes, somente serão no-
meados após publicação de ato normativo a ser editado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão e pelo Ministério da Educação, concedendo autorização para efetivação dos provimentos dos
cargos de que trata este Edital.

15.3. A nomeação do candidato aprovado ocorrerá por meio da publicação da portaria no Diário
Oficial da União, sendo o candidato informado por meio eletrônico (email) e por carta com aviso de
recebimento (AR) para o endereço cadastrado no sistema do certame, sendo de responsabilidade do
candidato manter seus dados atualizados.

15.3.1. A nomeação dos candidatos somente poderá ocorrer após exaurida a lista de candidatos
aprovados em concursos anteriores da mesma área.

15.3.2. O candidato nomeado deverá apresentar-se perante a Diretoria de Gestão de Pessoas do
IFAL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias para ser empossado, contados a partir da data de publicação
da portaria de nomeação no DOU, entrando em exercício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de posse.

15.4. No interesse da administração, o candidato poderá ser aproveitado para qualquer campus
ou núcleo avançado no âmbito do IFAL, distinto daquele para o qual concorreu, observando-se ri-
gorosamente a ordem de classificação geral dos candidatos por área, em que constará a lista de ampla
concorrência e a lista de candidatos por cota.

15.4.1. A convocação ocorrerá por meio eletrônico (email), na qual o candidato terá o prazo de
cinco dias corridos para sua manifestação. Em caso de ausência de manifestação dentro do prazo citado,
a Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP enviará carta com aviso de recebimento (AR) para o endereço
cadastrado no sistema do certame, sendo de responsabilidade do candidato manter seus dados atua-
lizados.

15.4.2. Caso o candidato manifeste interesse na nomeação para outro campus diferente do
inscrito, mediante opção declarada, deixará de compor a relação dos candidatos aprovados para o
campus de inscrição original.

15.4.3. Caso o candidato não aceite ser aproveitado para outro campus do IFAL distinto do qual
se inscreveu, mediante opção declarada, será assegurada a sua permanência na ordem de classificação,
ficando facultado o aproveitamento do próximo candidato que manifestar concordância.

15.5. O candidato aprovado neste concurso poderá desistir da nomeação a qualquer tempo por
meio de assinatura de termo na Diretoria de Gestão de Pessoas, perdendo o direito de nomeação.

15.6. Em caso de desistência do candidato nomeado para a posse, fica assegurado ao IFAL o
direito de nomear outro candidato, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.

15.7. Para provimento dos cargos de que trata este concurso, prevalecerá o regime para o
ingresso no serviço público da Administração Pública Federal, vigente na ocasião da nomeação.

XVI. DA INVESTIDURA DO CARGO
16.1. A posse no cargo fica condicionada à aprovação em inspeção médica e ao atendimento

das condições constitucionais e legais.
16.1.1. Para a posse, serão exigidos todos os documentos comprobatórios dos requisitos básicos

exigidos para investidura no cargo, conforme item II deste edital, além daqueles que forem solicitados
pelo setor competente. Exige-se, também, declaração de bens e valores e quanto ao exercício de outro
cargo, emprego ou função pública, salvo dentro do permissivo constitucional, com a opção de ven-
cimentos, se couber.

16.2. O nível de escolaridade e qualificação exigidos para o exercício do cargo devem ser
comprovados de acordo com o especificado no item II do Edital.

16.3. Efetivado o exercício no cargo, o servidor será lotado no âmbito do Campus, de acordo
com as necessidades da Instituição.

XVII. DO PRAZO DE VALIDADE
17.1. De acordo com o art. 12, da Lei 8.112/90, o Concurso terá validade de 02 (dois) anos,

prorrogável por igual período, contados a partir da data de publicação da Homologação do resultado
final no Diário Oficial da União, a critério do IFAL, observadas as normas vigentes pela Administração
Pública Federal.

XVIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. A inscrição no concurso implica, desde logo, o conhecimento e aceitação das condições

estabelecidas no inteiro teor deste Edital, não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento.
18.2. A aprovação do candidato, no presente concurso, constitui mera expectativa de direito à

sua posse, ficando este ato condicionado à rigorosa observância da ordem de classificação e ao interesse
e conveniência da Administração do IFAL.

18.3. Ao entrar em exercício, o servidor cumprirá estágio probatório, nos termos do artigo 41
da Constituição Federal combinado com o artigo 20 da Lei nº 8.112/90.

18.4. Para todos os fins que se façam necessários, o candidato será responsável por manter
atualizados os seus dados cadastrais, junto ao IFAL, durante a vigência do Concurso Público.

18.5. Legislação com entrada em vigor após a data da publicação deste edital, bem como
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas
provas do presente concurso.

18.6. Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito
recurso extemporâneo, inconsistente, que não atenda às exigências dos modelos de formulários e/ou fora
de qualquer uma das especificações estabelecidas neste edital - ou em outros editais que vierem a ser
publicados - ou nos formulários "Capa de Conjunto de Recurso(s)" e "Justificativa de Recurso". Os
recursos assim recebidos serão preliminarmente indeferidos.

18.7. Em hipótese alguma serão aceitos revisão de recurso, ou recurso de recurso.
18.8. Não serão aplicadas provas fora da data, do local e do espaço físico predeterminados em

edital, salvo motivo de força maior.
18.9. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o

candidato que, durante a realização das provas:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas;
c) utilizar-se de livros, dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente per-

mitidos e/ou que se comunique com outro candidato;
d) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook e/ou equi-

pamento similar na prova escrita;
e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas,

para com as autoridades presentes e/ou para com os candidatos;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou

em qualquer outro meio, que não os permitidos;
g) recusar-se a entregar o material das provas, ao término do tempo destinado para a sua

realização;
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
j) descumprir as instruções contidas no caderno de provas;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento in-

devido;
l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em

qualquer etapa do concurso público.
18.10. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e/ou a nomeação do can-

didato, desde que verificada qualquer falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nas
provas e/ou nos documentos apresentados.

18.11. O presente Edital está disponível gratuitamente no endereço eletrônico: http://con-
c u r s o . i f a l . e d u . b r.

18.12. Cabe ao candidato observar rigorosamente os editais e os comunicados quanto à exe-
cução e resultado do concurso a serem divulgados através do endereço eletrônico do Certame.

18.13. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados pela
Comissão Organizadora do Concurso Público e encaminhados, se necessário, à Procuradoria Federal e
ao Reitor do IFAL.

SÉRGIO TEIXEIRA COSTA
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ANEXO I

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO

ESTRUTURA DO PLANO
DE AULA

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

1. Identificação 1
2. Objetivos 2
3. Conteúdos 2
4. Metodologia 1
5. Recursos 1
6. Avaliação 1
7. Referências 1
Subtotal 9

CONTEÚDOS
1.Domínio do tema 16
2.Contextualização 10
3.Sequência lógica 12
4.Linguagem adequada ao nível do grupo 8
Subtotal 46

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
1.Metodologia adequada a consecução dos objetivos 10
2.Utilização adequada dos recursos 10
3.Adequação e desenvolvimento do processo avaliativo 6
4. Utilização adequada do tempo 8
Subtotal 34

E X P O S I TO R
1.Postura na condução da aula 4
2.Interação com a turma 2
3.Fluência verbal 3
4.Dicção 2
Subtotal 11

TOTAL DE PONTOS 100

ANEXO II

QUANTIDADE DE VAGAS x NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS (Corres-

pondente ao Anexo II do Decreto nº 6.944/2009)

QTDE. DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL POR
ÁREA DE ATUAÇÃO/CAMPUS

NÚMERO MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

1 ou Cadastro de reserva 5
2 9
3 14
4 18
5 22
6 25
7 29
8 32
9 35

CAMPUS PALMEIRA DOS ÍNDIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 7/2017 - UASG 158383

No- Processo: 23041015410201721 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
necimento, de forma parcelada, no período de 12 (doze) meses, de
livros e publicações nacionais, estrangeiros e importados para integrar
o acervo bibliográfico do IFAL, conforme descrições constantes deste
Termo de Referência e demais anexos. Total de Itens Licitados:
00031. Edital: 10/11/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Dr. Odilon Vasconcelos - 103 Jatiúca - MACEIO - AL
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158383-05-7-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 10/11/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/11/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DANIEL CABRAL DE ALMEIDA
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 09/11/2017) 158383-26402-2017NE800074

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAPÁ

EXTRATO DO EDITAL No- 2, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá - IFAP, usando
das atribuições que lhe confere a Portaria IFAP - N°. 1631, de 26 de
Outubro de 2017, assinada pela Magnífica Reitora do IFAP, em con-
sonância com a lei n° 8.745, de 09 de dezembro de 1993, com a nova
redação dada pela Lei nº. 12.425, de 17 de junho de 2011, e demais
alterações; considerando o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009,
e considerando o Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, torna
pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo, destinado
à seleção e à posterior contratação, por tempo determinado, de PRO-
FESSOR SUBSTITUTO para atuar no ensino Básico, Técnico e Su-
perior, o qual visa preencher 08 (oito) vagas, cuja atuação será no
Campus Macapá, Santana e Porto Grande. O Processo ocorrerá com
as normas do edital completo e seus anexos disponível no site do
IFAP (www.ifap.edu.br).

Da especificação do Processo Seletivo - Professor Substi-
tuto

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS: Área de conhecimento: Ma-
temática; Campus de Lotação: Macapá; número de vagas: 01. Área de
conhecimento: Física; Campus de Lotação: Macapá; número de va-
gas: 01. Área de conhecimento: Engenharia de Alimentos; Campus de
Lotação: Macapá; número de vagas: 01. Área de conhecimento: Artes
(Música); Campus de Lotação: Macapá; número de vagas: 01. Área
de conhecimento: Comunicação Social; Campus de Lotação: Santana;
número de vagas: 01. Área de conhecimento: Gestão (Administra-
ção); Campus de Lotação: Santana; número de vagas: 01. Área de
conhecimento: Agronomia; Campus de Lotação: Porto Grande; nú-
mero de vagas: 01. Área de conhecimento: Educação Especial e
Inclusiva; Campus de Lotação: Porto Grande; número de vagas: 01.

DA INSCRIÇÃO:
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas no Edital nº
02/2017/IFAP, divulgado por completo no site do IFAP
(www.ifap.edu.br) em relação às quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

As inscrições serão realizadas no endereço eletrônico
(www.ifap.edu.br), no período de 13/11/2017 a 17/11/2017.

O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese
alguma, salvo em caso de cancelamento do processo seletivo por
conveniência ou interesse do IFAP.

A taxa de inscrição será de R$ 100,00 (cem) reais. A GRU
será disponibilizada no momento da inscrição.

Poderá haver isenção da taxa de inscrição para o candidato
que preencher os requisitos exigidos pelo Decreto n° 6.593/08. O
candidato deverá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição,

mediante envio digitalizado de comprovante de inscrição do CA-
DÚNICO e da declaração de hipossuficiência financeira, conforme
(anexo I) do edital para o e-mail: concurso@ifap.edu.br, no período
de 13/11/2017 a 14/11/2017. O resultado do pedido de isenção da
taxa de inscrição e do atendimento especial serão disponibilizados,
com o deferimento ou não, a partir do dia 15/11/2017.

OUTRAS INFORMAÇÕES:
Os vencimentos para os cargos, a sistemática da entrevista

do processo seletivo substituto, a homologação da taxa de inscrição,
bem como as datas, local e horário em que deverão ocorrer as provas,
o edital completo e demais instruções complementares estarão à dis-
posição dos interessados no endereço eletrônico do IFAP
(www.ifap.edu.br), a partir da data do início das inscrições, podendo
ser divulgadas a qualquer tempo após a publicação do extrato do
edital.

O prazo de validade do presente processo seletivo substituto
será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, no interesse do
I FA P.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Pro-
cesso Seletivo.

DIOGO BRANCO MOURA
Presidente da Comissão

LARISSA SUSSUARANA BATISTA
Membro Comissão Central

DIOGO JÚNIOR SILVA BARROS
Membro Comissão Central

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

CAMPUS COARI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2017 - UASG 158447

Nº Processo: 23389000589201618 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de Empresa Especializada na prestação dos serviços ter-
ceirizados de natureza continuada para execução das atividades de
Manutenção Predial (Piscineiro e Artífice), para atender as neces-
sidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amazonas IFAM campus Coari Total de Itens Licitados: 00002. Edi-
tal: 10/11/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Estrada Coari-itapeua, S/n - Bairro Itapeua COARI - AM ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158447-05-2-2017. Entre-
ga das Propostas: a partir de 10/11/2017 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/11/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Telefone 92 3306-
0018

ANDREA BAIMA DOS SANTOS MOTA
Diretora Geral

(SIDEC - 09/11/2017) 158447-26403-2017NE800007

CAMPUS PARINTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2017 - UASG 158560

Nº Processo: 23384000093201767 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material permanente para a Coordenação de Assistência
ao Educando - CAE - definido conforme especificação contida em
Termo de Referencia. Total de Itens Licitados: 00007. Edital:
10/11/2017 de 09h00 às 11h00 e de 15h00 às 17h30. Endereço:
Estrada Odovaldo Novo S/nº Aninga/parananema - PARINTINS -
AM ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158560-05-7-

2017. Entrega das Propostas: a partir de 10/11/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 27/11/2017 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

PAULO JORGE NEVES REIS
Pregoeiro

(SIDEC - 09/11/2017) 158560-26403-2017NE000006

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO INDUSTRIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2017 - UASG 158562

Nº Processo: 23386001085201744 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Scanners para atendimento aos diversos departamentos
do IFAM Campus Presidente Figueiredo. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 10/11/2017 de 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Onça
Pintada, 1308 Galo da Serra - PRESIDENTE FIGUEIREDO - AM ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158562-05-13-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 10/11/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/11/2017 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FABRICIO RONCALIO
Pregoeiro

(SIDEC - 09/11/2017) 158562-26403-2017NE800026

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DA BAHIA

EXTRATO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 6/2017

Processo nº: 23278.013373/2017-42 Repassadora: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
- IFBA. CNPJ n° 10.764.307/0001-12. Recebedora: CENTRO RE-
GIONAL DE TREINAMENTO DA ESCOLA DE ADMINISTRA-
ÇÃO FAZENDÁRIA - CENTRESAF. UASG 170009. CNPJ n°
00.394.460/0261-08. Objeto: Realização de evento de capacitação
para servidores do IFBA. Período: 23 a 24/11/2017. Valor: R$
4.030,00 (quatro mil e trinta reais) Fundamento Legal: Portaria In-
terministerial/MP-MF-CGU n° 507/2011. Data de Assinatura:
30/10/2017.

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2017 - UASG 158145

Nº Processo: 23471000615201741 . Objeto: Contratação de empresa
para execução de serviços de complementação de Estação Elevatória
de Esgoto no IFBA - Campus de Feira de Santana Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 10/11/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00
às 17h00. Endereço: Av. Araujo Pinho, 39 Canela - SALVADOR -
BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158145-02-3-2017.
Entrega das Propostas: 27/11/2017 às 09h30

THIAGO NASCIMENTO BARBOSA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 09/11/2017) 158145-26427-2017NE800093

Clecio
Riscado


